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( ) NÃO exerço qualquer outro cargo público (função ou emprego público 
Federal, Estadual ou Municipal, bem como Autarquias, Empresas públicas ou de Economia Mista e 
em Fundações Públicas.

( ) EXERÇO o(s) cargo (s) público (s) ou emprego(s) abaixo:

1. De  ________  no  _______________,  cuja  jornada  de  trabalho  é  de 
_____ horas semanais das _____ às ____ horas.

2. De __________ no _______________,  cuja jornada de trabalho é de 
_____ horas semanais das _____ às ____ horas.

3. De _________________________ no ______________, cuja jornada de 
trabalho é de _____ horas semanais das _____ às ____ horas.

Declaro,  ainda,  que  tenho  conhecimento  das  normas  relacionada  à 
vedação de acumulação remunerada de cargos públicos conforme norteia o inciso XVI do Art. 37 
da Constituição Federal; do Art. 11 da Emenda Constitucional nº20 de 15/12/1998 e §§ 8º e 9º do  
Art. 26 da Lei N° 140/2011 Estatuto do Servidor Público do Município de Sorriso-MT, e que estou 
ciente  de  que  estarei  sujeito  ás  penalidades  previstas  em  Lei,  caso  venha  a  incorrer  em 
acumulação ilegal de cargo, durante exercício do cargo para qual fui nomeado.

Sorriso-MT, ____de ________________________de 2019.
ASSINATURA DO SERVIDOR
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES
Declaro  para  finalidade  de  atualização  cadastral,  de  acordo  com  o 

disposto  na  Lei  e  estabelecido  no  Art.  23  da  Lei  Complementar  034/2005  e  Art.  24  da  Lei  
Complementar  029/2005,  que  eu,  __________________________________________, 
brasileiro(a), maior, CPF __________________, RG _____________, sou residente e domiciliado 
na ______________________ na cidade de _________________.

a) Discriminação de Bens e Direitos:

Bens e direitos Discriminação do Bem ou Direito Valor Venal
Atualizado

b) Discriminação de dívidas e ônus reais:
Bens e direitos Discriminação da Dívida ou ônus reais

c) Relação  de  funções  e/ou  cargos  de  direção que 
eventualmente exerça ou tenha exercido nos  dois  anos anteriores  em órgãos colegiados,  em 
empresa ou instituições, públicas ou privadas, no Brasil ou no exterior:

1.
2.
3.

DECLARO sob as penas da lei que as informações constantes das 2 
(duas) vias que fazem parte desta declaração são verdadeiras.

Sorriso-MT, _____de__________________de 2019.
_________________________________
ASSINATURA DO SERVIDOR
ANEXO V
DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO
Declaro  para  fins  de  comprovação  de  endereço  que 

eu,____________________, brasileiro(a), inscrito no CPF______________, RG _____________, 
sou  residente  e  domiciliado  na  ___________,  bairro  ___________________na  cidade  de 
___________, CEP ________________.

Por  ser  verdadeira,  firmo  presente  declaração  para  todos  os  efeitos 
legais de direito.

Sorriso-MT, _____de______________________de 2019.
ASSINATURA DO SERVIDOR 
ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES

Fonte 
Pagadora:

Prefeitura Municipal de Sorriso, MT

CNPJ Fonte 03.239.076/0001-62
Endereço: Avenida Porto Alegre 2525, Centro, Sorriso-MT. CEP 78890-000.

Declarante:
CPF Declarante:

Relação de Dependentes e Finalidade

Nome
Data de 
Nascime

nto
CPF

Grau de 
Parente

sco

Sorriso-MT,  ....Erro:  Origem  da  referência  não
encontrada..de.......................de 2019.

ASSINATURA DO SERVIDOR

LICITAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2019

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  PROFISSIONAL  DE  NOTÓRIO 
CONHECIMENTO  TÉCNICO  PARA PROGRAMA DE  CAPACITAÇÃO  DOS  CONSELHEIROS 
TUTELARES E REPRESENTANTES DA REDE DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE 
DO MUNICÍPO DE SORRISO – MT.

FINALIDADE:  O  processo  refere-se à contratação  de  palestrante  de 
notório  conhecimento  técnico  para  apresentação  de  palestra  e  programa  de  capacitação  dos 
conselheiros  tutelares  do  município  de  Sorriso-MT,  com a  realização  de  05  (cinco)  módulos, 
promovendo a capacitação técnica dos conselheiros.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso II c/c art. 13, e artigo 26, todos 
da Lei Federal nº. 8.666/93. 

CONTRATADO:  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PROFESSORES DE 
NÍVEL SUPERIOR II, CNPJ Nº 27.580.036/0001-48

VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

ARI GENÉZIO LAFIN
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA

PORTARIA SEMEC Nº 010, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Institui e nomeia as Comissões Locais para Avaliação dos Servidores 
Públicos  da  Educação  Básica  do  município  de  Sorriso,  Estado  do  Mato  Grosso,  em Estágio 
Probatório e/ou Desempenho, o Instrumento de Avaliação, e dá outras providências.

Lúcia Korbes Drechsler, Secretária Municipal de Educação e Cultura do 
município de Sorriso, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e,

Considerando a determinação legal de se promover a avaliação dos 
servidores em estágio probatório e de desempenho.

Considerando o  que  dispõe  os  artigos  27,  28  e  seguintes  da  Lei 
Complementar nº. 139/2011 e alterações posteriores.

Considerando o  que  dispõe  os  artigos  28,  29,  30,  31,  32,  33  e 
seguintes da Lei Complementar nº. 140/2011 e alterações posteriores.

Considerando a Lei nº 2.492/2015 do PME e melhorar a qualidade do 
ensino e aprendizagem para os alunos;

Considerando o Decreto nº 138/2018 Código de ética do município de 
Sorriso/MT.

Considerando o Decreto nº 166/2019 que regulamenta a Avaliação dos 
Servidores Públicos da Educação Básica de Sorriso em Estágio Probatório e/ou Desempenho, o 
Instrumento de Avaliação e dá outras providências.

Considerando as  atividades  gerais  em todos  os  Departamentos  da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e a iniciativa para se cumprir o disposto na legislação.

RESOLVE:

Art.  1º  Ficam  instituídas  as  Comissões  Locais  para  Avaliação  dos 
Servidores Públicos da Educação Básica em Estágio Probatório e/ou Desempenho de Escolas, 
CEMEIS  e  Departamentos  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Cultura  do  município  de 
Sorriso/MT, o Instrumento.
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